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DECRETO MUNICIPAL Nº. 040, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
 

RECONHECE ESTABILIDADE AOS SERVIDORES 
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO  

 
 
   O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 52, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,  
 
   Considerando o disposto no §4º do art. 41 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 
 
   Considerando o disposto no disposto no § 2º do art. 24 e no parágrafo único 
do art. 26 da Lei Municipal nº 716/2000, 
 
      
   DECRETA 

  
   Art. 1º. Fica reconhecida, a partir desta data, estabilidade aos servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo 
Data de 

Admissão 

001242 Adalise Dayane Vieira da Silveira Nutricionista 13/09/2010 

001182 Antonio Silvestre Neto Auxiliar de Serviços Públicos 18/01/2010 

001205 Cleide Elena Luz Reis Auxiliar Administrativo 01/02/2010 

001198 Estefania  Aparecida de Souza Assistente Administrativo 01/02/2010 

001220 Fabricio Oliveira Naves Técnico em Mecânica 22/03/2010 

001243 Fernanda Velho de Brito Fonoaudiólogo 13/09/2010 

001224 
Guilherme Afonso Ribeiro de 
Paula Motorista 01/04/2010  

001211 Hegnei Eneias Targino Motorista 11/02/2010 

001236 Jiancarly Andrigo Giglioti Auxiliar de Serviços Públicos 10/08/2010 

001212 Luiz de Fátima Conceição Engenheiro Civil II 22/02/2010 

001197 
Maria José de Andrade 
Mendonça Especialista em Educação 01/02/2010 

001237 Tallys Benetoni Tana Motorista 23/08/2010 

001181 Walison Rangel Auxiliar de Serviços Públicos 18/01/2010 

       
   Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santana da Vargem, 26 de setembro de 2013. 

 
 
 

Vitor Donizetti Siqueira 
Prefeito Municipal 


